
PROCESSO N° : 18.7135-2009
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO - SEGES/MT
ASSUNTO : OFÍCIO Nº 1692/2017-GAB/SGP/SEGES
GESTOR : JULIO CESAR MODESTO DOS SANTOS
RELATORA : CONSELHEIRA JAQUELINE MARIA JACOBSEN MARQUES
TÉCNICO : MOISÉS PAELO CAMARÃO

Excelentíssima Conselheira,

A novel documentação trazida a baila, sob o Protocolo nº 279498-D – Doc. 

Digital nº 265251/2017, versa sobre Ofício nº 1692/2017-GAB/SGP/SEGES enviado pela 

Secretaria de Estado de Gestão, encaminhando cópia do seguinte Edital Complementar: 

Edital  complementar  nº  76  ao  Edital  nº  001/2009  –  SAD/MT,  que  torna 
pública  a  exclusão da  candidata  Adriene  Cruz  Aguiar  de  Oliveira  do 
Resultado Final do Concurso Público para Provimento de Cargo Efetivo de 
Soldado da Polícia Militar e reclassifica os demais candidatos.

Destarte, considerando que o Concurso Público nº 001/2009 – Processo nº 

187135/2009  -  TCE/MT,  já  foi  conhecido  por  meio  do  Julgamento  Singular  às  fls. 

1.591/1.595-TCE e a referida documentação deve ser encaminhada quando do envio dos 

atos admissionais, em cumprimento ao previsto no Manual de Orientação.

Com  fulcro  no  artigo  139  da  Resolução  nº  14/2007,  sugere-se  à  Exmª. 

Conselheira Relatora, o REARQUIVAMENTO do presente processo.

É o relatório.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, em Cuiabá, 07 

de Novembro de 2017.

MOISÉS PAELO CAMARÃO
Técnica de Controle Público Externo
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Excelentíssima Conselheira,

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do 

TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições 

legais, manifestamos, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e RPPS, Cuiabá, 07 de 

Novembro de 2017.

Sob supervisão:

CLEU BORELLI
Auditor Público Externo

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

 FRANCIS BORTOLUZZI
Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal e 

Regime Próprio de Previdência Social
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